
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADENDO AO EDITAL Nº 001/SEMAP/2025
Processo Seletivo Simplificado – SEMAP / Prefeitura Municipal de Ministro
Andreazza
A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, por meio da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento – SEMAP, torna público o presente ADENDO AO
EDITAL Nº 001/SEMAP/2025, para inclusão das informações referentes à
remuneração dos cargos, conforme previsto no certame.

1. Da Inclusão das Informações de Remuneração

Ficam incluídos no edital os valores da remuneração mensal dos cargos ofertados no
Processo Seletivo Simplificado, conforme tabela abaixo:

ÍTEM CARGO VAGAS CARGA H
ORÁRIA

REMUNERAÇÃO
BÁSICA

SECRETARIA OBSERVAÇÕES

I Agente Comunit
ário de Saúde

02 40 h Piso Nacional dos Ag
entes Comunitários d
e Saúde com adiciona
is a que fizerem jus, c
om reajuste de acordo
com o repasse de recu
rsos do Ministério da
Saúde.
02 (DOIS) SALÁRIO
S MINIMOS mais 8
00,00 Reais de auxí
lio alimentação.

SEMSAU 01 para Linha 02 (até
divisa com Cacoal) e 0
1 para Linha 05 (até di
visa com MT). Necess
ário residir na área de
atuação.

II Auxiliar de Mec
ânico

01 40 h Salário mínimo nacio
nal vigente no valor d
e R$: 1.518,00, acresc
ido de auxílio aliment
ação, no valor de R$:
800,00 Reais.

SEMOSP

III Farmacêutico Bi
oquímico

01 40 h Inicial do cargo correl
ato na Administração
Municipal,no valor de
R$: 2.485,00, acresci
do de auxílio alimenta
ção, no valor de R$: 8
00,00 Reais

SEMSAU

IV Fonoaudiólogo 01 40 h Inicial do cargo correl SEMED



ato na Administração
Municipal, no valor d
e R$: 2.485,00 acresci
do de auxílio alimenta
ção no valor R$: 800,
00 Reais.

V Mediador Educa
cional

02 40 h Salário mínimo nacio
nal vigente no valor d
e R$: 1.518,00, acresc
ido de auxílio aliment
ação, no valor de R$:
800,00 Reais.

SEMED

VI Monitor de Ônib
us Escolar

02 40 h Inicial do cargo correl
ato na Administração
Municipal, no valor d
e R$: 990,00 mais c
omplemento até ati
ngir o valor de 1 sal
ário mínimo,
mais 800,00 Reais d
e auxílio alimentaçã
o.

SEMED 01 para Linha 05 – sen
tido Cacoal e 01 para
Linha 03 – Serra do V
alério

VII Motorista de Veí
culos Pesados (C
at. “D ou E”)

02 40 h Inicial do cargo correl
ato na Administração
Municipal, no valor d
e R$: 970,00 mais c
omplemeento até ati
ngir o valor de 1 sal
ário mínimo,
mais 800,00 Reais
de auxílio aliment
ação.

SEMAGRI

VIII Operador de Má
quina Pesada (Tr
atorista)

01 40 h Inicial do cargo correl
ato na Administração
Municipal, no valor d
e R$: 970,00 mais c
omplemento até ati
ngir o valor de 1 sal
ário mínimo, mais
gratificação de ativi
dade, no valor de R
$ 1.350,00 (Um mi
l, trezentos e cinque
nta reais) mais 800,
00 Reais de auxílio
alimentação.

SEMAGRI

IX Operador de Patr
ol (Patroleiro)

01 40 h Inicial do cargo correl
ato na Administração
Municipal, no valor d
e R$: 970,00 mais c

SEMOSP



omplemento até ati
ngir o valor de 1 sal
ário mínimo, mais
gratificação de ativi
dade, no valor de R
$ 1.350,00 (Um mi
l, trezentos e cinque
nta reais) mais 800,
00 Reais de auxílio
alimentação.

X Operador de Ret
roescavadeira

02 40 h Inicial do cargo correl
ato na Administração
Municipal, no valor d
e R$: 970,00 mais c
omplemento até ati
ngir o valor de 1 sal
ário mínimo, mais
gratificação de ativi
dade, no valor de R
$ 1.350,00 (Um mi
l, trezentos e cinque
nta reais) mais 800,
00 Reais de auxílio
alimentação.

SEMAGRI

XI Psicólogo Clínic
o

01 40 h Inicial do cargo correl
ato no valor de R$: 2.
485,00, acrescido de a
uxílio alimentação no
valor de R$: 800, 00
Reais.

SEMED

XII Psicólogo Clínic
o

01 40 h Inicial do cargo correl
ato no valor de R$: 2.
485,00, mais R$: 80
0, 00 Reais de auxíl
io alimentação.

SEMSAU

XIII Psicopedagogo 01 40 h Piso Nacional do Mag
istério, acrescido de a
uxílio alimentação no
valor de R$: 800, 00
Reais.

SEMED

XIV Terapeuta Ocupa
cional

01 40 h Piso Nacional de Mag
istério, acrescido de a
uxílio alimentação no
valor de R$: 800, 00
Reais.

SEMED

2. Demais Disposições

Permanece inalterado todo o conteúdo do Edital nº 001/SEMAP/2025, mantendo-se as
normas e condições já estabelecidas.



Ministro Andreazza, 01 de dezembro de 2025.

________________________________________
Helenilson Joel Kreidtlow

Secretário Municipal de Administração e Planejamento – SEMAP


